EMENDA N°1-CCJ

Dé-se ao art. 1° do PLS n°® 527, de 2007, a seguinte redagio:

“Art. 1° Na hipétese de consignagiio da prestagéio referente a aquisigio de
imével em folha de pagamento de servidor publico efetivo federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, néio ser exigida a certidio negativa de servigos
de protegdio ao crédito e congéneres. (NR)”

Sala das Comissdes, 12 de novembro de 2008.

Senador MARCO MACIEL
Presidente da Comissdo de Constituigdo, Justica e Cidadania.



